
 
                
 
 
 
 
 
   
      
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EArtigo 2°- alínea “d” passa a ser alínea “c”, com a  seguinte redação: 
“executar operações de natureza própria daquelas realizadas pelas instituições financeiras, 
caracterizadas pela coleta, intermediação e aplicação de recursos de terceiros, que 
dependem de prévia autorização do Banco Central do Brasil para funcionar, de acordo com a 
lei 4595, de 31 de dezembro de 1964.” 
Justificativa 
Empresas de factoring ou quaisquer outras, desde que constituídas sob a forma de 
sociedade anônima, podem promover, uma vez autorizadas pela COMISSÂO DE VALORES 
MOBILIÀRIOS, a captação de recursos via emissão de debêntures ou outros papeis antiga 
redação da alínea “d” poderia veda-la. No caso específico, o que deve ser vedado é a  
empresa de factoring atuar como autêntica instituição financeira que dependa para funcionar 
do Banco Central, nos termos da Lei 4595/64. Com a nova redação da alínea “c” resolve-se o 
problema, cabendo, ainda, a modificação da antiga alínea “d” para alínea “c”. 
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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 

Dê-se ao artigo 20, caput, do Substitutivo ao PL 3846/2000, a seguinte redação: 
 

“Art. 20. Ficam impedidas de exercer cargo de direção na ANAC pessoas que, nos 
últimos doze meses, tenham mantido qualquer um dos seguintes vínculos com empresa que 
explore serviços aéreos, empresa privada autorizada ou concessionária de infra-estrutura 
aeronáutica e aeroportuária ou com suas instituições controladoras:” 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Não tem coerência o governo impor uma restrição para os seus próprios quadros na 
gestão da Agência (quarentena de entrada). 

 
A exclusão ou omissão da palavra “privada” após a palavra empresa reduz 

sobremaneira os quadros técnicos de governo que possam ser colocados à disposição da 
Agência. 

 
 
 


